
 

 
 

ERRATA 
 

 
Decreto nº 11031/2025 de 19 de dezembro de 2025.  

 
Onde se lê: 
 

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, nas dotações 
orçamentárias abaixo especificadas: 

 
05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 
05.002.12.361.0004.2.022. Manter as Escolas Municipais - Fundeb 
154 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
 
Artigo 2º - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 

que trata este decreto serão resultantes do cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias. 

 
05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 
05.002.12.361.0004.2.022. Manter as Escolas Municipais - Fundeb 
1365 - 3.1.90.16.00.00 01101 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 5.000,00 
 

Leia-se:  
 

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, nas dotações 
orçamentárias abaixo especificadas: 

 
05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 
05.002.12.361.0004.2.022. Manter as Escolas Municipais – Fundeb 
155 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

 
Artigo 2º - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata este decreto serão resultantes do cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias. 
 

05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 
05.002.12.361.0004.2.022. Manter as Escolas Municipais - Fundeb 
156 - 3.1.90.16.00.00 01102 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 5.000,00 

 
 

Andirá, 30 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA  
Prefeita Municipal 
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